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 Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.
 
                          (assinado digitalmente)
Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES
                           Presidente

PORTARIA Nº 2.437, DE 01 DE AGOSTO DE 2022.

O Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no 
exercício da competência que lhe confere o inciso I do artigo 70 da Lei Complementar nº 17, de 23 de janeiro de 1997.

 
CONSIDERANDO o encaminhamento SECOP (doc.0648715), bem como a Decisão GABPRES/SECGAD(doc.0649150), exarada 

nos autos do Processo Administrativo SEI/TJAM nº 2021/0000020491-00,   
 
RESOLVE, 

I - EXCLUIR a servidora Sylvia Rebeca Ribeiro Hortêncio da Comissão Permanente de Fiscalização Técnica Contratual da Capital 
do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, instituída pela Portaria nº 2.093, de 12 de julho de 2022, bem como pela Resolução nº 
005/2021, de 11 de junho de 2021.

 
II - INCLUIR a servidora Adriana Lizardo Gomes de Azevedo, com ônus, Comissão Permanente de Fiscalização Técnica 

Contratual da Capital do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, instituída pela Portaria nº 2.093, de 12 de julho de 2022, bem como 
pela Resolução nº 005/2021, de 11 de junho de 2021,a contar do início de sua designação como fi scal.

 
Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.
 
                          (assinado digitalmente)
Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES
                           Presidente

AVISOS DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO – COLIC/TJAM

O Tribunal de Justiça do Amazonas torna público para conhecimento de todos os interessados que se encontra instaurada a licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tipo MENOR PREÇO GLOBAL.

Pregão Eletrônico nº 055/2022
Processo Administrativo nº. 2022/000002274-00
CÓDIGO DA UASG: 925866
Objeto: Contratação de empresa especializada em operação técnica e manutenção (preventiva e corretiva) com eventual fornecimento 

de peças, para os sistemas de áudio e vídeo dos plenários e auditório do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - TJAM

Entrega das Propostas: a partir do dia 05/08/2022, no site www.gov.br/compras 
Abertura da Sessão Pública: dia 19/08/2022, às 10h00 (Horário de Brasília), no site www.gov.br/compras 
Realização através do Portal: www.gov.br/compras 

O edital e seus anexos poderão ser examinados e adquiridos gratuitamente através dos sites: www.gov.br/compras   e www.tjam.jus.br.

Manaus, 29 de julho de 2022.

Tatiana Paz de Almeida
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO – COLIC/TJAM

O Tribunal de Justiça do Amazonas torna público para conhecimento de todos os interessados que se encontra instaurada a licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tipo MENOR PREÇO POR GRUPO.

Pregão Eletrônico nº 056/2022
Processo Administrativo nº. 2022/000002664-00
CÓDIGO DA UASG: 925866
Objeto: Formalização de ARP para eventual fornecimento de materiais diversos e ferragens para marcenaria para atender ao 

Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.
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Entrega das Propostas: a partir do dia 05/08/2022, no site www.gov.br/compras 
Abertura da Sessão Pública: dia 22/08/2022, às 10h00 (Horário de Brasília), no site www.gov.br/compras 
Realização através do Portal: www.gov.br/compras 

O edital e seus anexos poderão ser examinados e adquiridos gratuitamente através dos sites: www.gov.br/compras   e www.tjam.jus.br.

Manaus, 29 de julho de 2022.

Tatiana Paz de Almeida
Pregoeira

RESENHA

Resenha: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS TJAM
Processo Administrativo n° 2022/000018425-00 – Ata de Registro de Preços nº 11/2022 do Pregão Eletrônico nº 30/2022 – 

TJAM – Registro de Preços para eventual fornecimento de ORNAMENTAÇÃO, para atender ao Tribunal de Justiça do Amazonas 
por um período de 12 (doze) meses. Quantidade solicitada: 02 (duas) unidades. Fornecedor: T. H. S. BEZERRA - EIRELI (CNPJ: 
09.068.212/0001-85). GRUPO 03 - Item 14 - Quantidade solicitada: 02 (duas) unidades. Detalhamento do item: Enfeite. BUQUÊ DE 
ROSAS AMARELAS. Buquê de fl ores com 24 rosas, gypsophilae folhagem, em embalagem tradicional (celofane transparente com laço), 
no valor unitário de R$ 293,88 (Duzentos e noventa e três reais e oitenta e oito centavos). Valor total da compra: R$ 587,76 (quinhentos e 
oitenta e sete reais e setenta e seis centavos). A presente adesão decorre em cumprimento ao despacho de autorização, acostado 
ao documento nº0610726 dos autos, assinada em 29/06/2022.

Órgão Gerenciador: Tribunal de Justiça do Amazonas
 
Manaus, 20 de julho de 2022.
 
Desembargador Flávio Humberto Pascarelli Lopes
Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas

Resenha: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS TJAM
Processo Administrativo n° 2022/000016870-00 – Ata de Registro de Preços nº 34/2021 do Pregão Eletrônico nº 37/2021 – TJAM 

– Registro de Preços para eventual aquisição de BEBEDOURO DE PRESSÃO, para atender ao Tribunal de Justiça do Amazonas por 
um período de 12 (doze) meses. Quantidade solicitada: 5 (cinco) unidades. Fornecedor: INOVA COMERCIAL & TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS EIRELI (CNPJ: 21.286.632/0001-33). Item 08 - Quantidade solicitada: 5 (cinco) unidades. Detalhamento do item: 
Bebedouro de pressão. Tipo: pressão; Capacidade de resfriamento: entre 4 e 6 l/h; Filtro interno; Tensão: 110 V; Material: aço inox; 
Serpentina na parte externa; Garantia mínima de 12 meses, no valor unitário de R$ 894,99 (oitocentos e noventa e quatro reais e 
noventa e nove centavos). Valor total da compra: R$ 4.474,95 (quatro mil quatrocentos e setenta e quatro reais e noventa e cinco 
centavos). A presente adesão decorre em cumprimento ao despacho de autorização, acostado ao documento nº0597861 dos 
autos, assinada em 20/06/2022.

Órgão Gerenciador: Tribunal de Justiça do Amazonas
 
Manaus, 01 de agosto de 2022.
 
Desembargador Flávio Humberto Pascarelli Lopes
Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas

Resenha: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS TJAM
Processo Administrativo n° 2022/000008924-00 – Ata de Registro de Preços nº 04/2022 do Pregão Eletrônico nº 13/2022 – TJAM 

– Registro de Preços para eventual fornecimento de SERVIÇOS DE BUFFET, para atender ao Tribunal de Justiça do Amazonas por 
um período de 12 (doze) meses. Quantidade solicitada: 50 (cinquenta) unidades. Fornecedor: INSTITUTO NACIONAL VALER 
DE CULTURA EIRELI (CNPJ: 07.259.925/0001-09). Item 02 - Quantidade solicitada: 30 (trinta) unidades. Detalhamento do item: 
Serviços de Lanche rápido Tipo 1 para evento de no mínimo 20 pessoas: - Sanduíche quente: pão pequeno tipo bola, com 01 bife de 
hambúrguer de carne bovina, 01 fatia de presunto cozido magro, 01 fatia de queijo tipo prato. Salgadinhos fritos ou assados (ao menos 
06 tipos): bolinho de queijo, canudinho, empada de queijo, risole de camarão, rissole de presunto, risole de carne, pastelzinho de queijo, 
coxinha de frango, mini quibe, pão de queijo, enroladinho de salsicha. Café sem açúcar, café com leite sem açúcar e chocolate quente 
sem açúcar. Suco não adoçado (ao menos 01 sabor – polpa ou naturais): sucos da fruta: laranja, limão, uva; sucos da polpa: graviola, 
acerola, abacaxi com hortelã, cupuaçu, taperebá, maracujá, manga, goiaba. Água com e sem gás; Açúcar e adoçante à base de stevia. 
OBS: Fornecer louças, mesas, toalhas e 1 garçom para cada 10 pessoas, no valor unitário de R$ 63,84 (Sessenta e três reais e oitenta 
e três centavos). – Item 03 - Quantidade solicitada: 20 (vinte) unidades. Detalhamento do item: Serviços de Lanche (somente com 
a entrega dos itens) para evento de no mínimo 20 pessoas: - Café sem açúcar, café com leite sem açúcar. - Biscoitos e Bolachas: nata, 
polvilho, sequilhos, decorados e etc.). - Açúcar e adoçante à base de stevia, no valor unitário de R$ 15,17 (Quinze reais e dezessete 
centavos). Valor total da compra: R$ 2.218,60 (Dois mil duzentos e dezoito reais e sessenta centavos). A presente adesão decorre em 
cumprimento ao despacho de autorização, acostado ao documento nº0527343 dos autos, assinada em 28/04/2022.

 
Órgão Gerenciador: Tribunal de Justiça do Amazonas
 
Manaus, 01 de agosto de 2022.
 
Desembargador Flávio Humberto Pascarelli Lopes
Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas


